
Altera o art. 3º da Lei nº 10.048, de 
8 de novembro de 2000, que dá 
prioridade de atendimento às pessoas 
que especifica, e dá outras 
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro 

de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 

único:

“Art. 3º ..................................

Parágrafo único. É obrigatória a reserva de 

assentos em estações e terminais de transporte de 

passageiros às pessoas a que se refere o caput, 

cabendo ao poder público assegurar esse direito por 

meio de sinalização de advertência, equipamentos, 

reformas e ampliação das instalações destinadas a 

repouso e espera.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 

(sessenta) dias de sua publicação oficial. 
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